
 

 

 

 

Ga bi nete  do  Ver ea dor  P r .  C r i s t i a no  Pa ssos  

                                                                                        cristianopassos@camarasorocaba.sp.gov.br 
                                                                                                                                                                                           

 Telefone:(15) 32381141     

 

Sorocaba, 24 de março de 2025. 
 
 

Ofício nº 062/2025 

 

À Ilustríssima Senhora vereadora 
Fernanda Schlic Garcia 
 
 

 

Assunto: “Adequações das Emendas”.  
 
 
 

 Prezada Senhora,  
 
 
  

Cumprimentando-a cordialmente, o Presidente da Comissão 

de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias desta Edilidade, no uso de suas 

atribuições, atendendo ao ofício nº 86/2025 do Executivo Municipal, informando 

a necessidade de adequação das emendas impositivas em relação ao Projeto 

de Lei nº 218/2024, diante das justificativas de impedimentos de ordem técnica, 

vem este vereador subscrito informar a Nobre Vereadora, que deverá apresentar 

adequação das emendas abaixo indicadas, visando sanar os impedimentos 

apontados. 
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As devidas adequações das emendas deverão ser 

apresentadas via ofício a esta Comissão urgente, impreterivelmente até dia 

01/04/2025. 

Cumpre observar, que as emendas que apresentaram 

impedimentos de ordem técnica destinadas a ações e serviços públicos de 

saúde, seus recursos deverão permanecer na saúde, cumprindo as exigências 

da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, § 1º do 

artigo 92-A.  

           Sendo só para o momento, aproveitamos o ensejo para 

renovar nossos protestos de estima e consideração. 

 
 Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
                           Cristiano Passos 

Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamentos e Parcerias. 
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